
 

 

 

Implantação do Sistema Integrado 
de Administração de Serviços - 

Siads 

Área Demandante: 

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos/Diretoria de Gestão 

Responsável pelas informações:  

Klinsmann Braga - Chefe da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 

Descrição: 

O Siads é uma solução desenvolvida pelo Serpro para o Ministério da Fazenda, 
sob gestão da Secretaria do Tesouro Nacional, que possibilita aos órgãos da 
Administração Pública Federal um controle completo e efetivo de seus estoques de 
materiais, bens patrimoniais e serviços de transporte. 

O sistema permite o controle permanente de depreciação dos bens, viabiliza a 
realização de inventário eletrônico em plataforma mobile e amplia a automação do 
registro contábil, ao possibilitar que o ato e fato das ações administrativas sejam 
registrados no Siafi (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal), em tempo real por meio do Siads. 

O Siads está aderente a Lei nº 4.320/64 que estabelece as normas de controle 
de orçamentos e balanços, ao Decreto nº 99.658/90 que regulamenta a movimentação 
e desfazimento de materiais, a IN nº 205/88 que trata de gestão de materiais e ao 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

Requisitos Preliminares: 

O Siads foi instituído no âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e empresas públicas dependentes do Poder Executivo Federal 
através da Portaria n° 385 de 28 de novembro de 2018 do Ministério de Estado do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, atual Ministério da Economia, e da forma 
que é descrito na Portaria, atende aos requisitos necessários para: “o gerenciamento e 
controle dos acervos de bens móveis, permanentes e de consumo, de bens intangíveis.” 

A portaria também diz que “O Siads é ferramenta que se destina à 
informatização e à operacionalização do gerenciamento e controle dos acervos de bens 
móveis, permanentes e de consumo, de bens intangíveis e frota de veículos, com a 
finalidade de viabilizar o reconhecimento periódico da depreciação e da amortização 
desses bens, realizar o inventário eletrônico e ampliar a automação do registro contábil, 
possibilitando que o ato e fato das ações administrativas sejam registrados no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi, de forma on-line.” 

O Art° 2 da Portaria que diz que são objetivos do Siads: 



 

 

I - promover a mensuração, reconhecimento e evidenciação do patrimônio segundo as 
normas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP; 
II - promover a sistematização dos registros contábeis dos estoques, bens móveis e bens 
intangíveis, de acordo com os procedimentos contábeis do Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público - PCASP; 
III - subsidiar a geração de informações de custos; e 
IV - proporcionar conteúdo informacional para apoiar as decisões governamentais de 
alocação mais eficiente de recursos e gerar as condições para a melhoria da qualidade 
do gasto público. 
Cabe ressaltar que a Portaria estabelece o prazo de dois anos, a contar da data da 
publicação, para a implantação do Siads, quando se tratar de autarquias e fundações. 

Expectativa de Prazo (semestre/ano):  

 

Assinalar uma única opção para INÍCIO e outra para TÉRMINO 

 INÍCIO  TÉRMINO 

2020 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE: 

 

2021 1º 

SEMESTRE:  

X 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

X 

2022 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

2023 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

 

Metas: 

Ano Meta 

2021 1° semestre: Implantação do Siads 

2° semestre: implantação dos módulos de patrimônio, almoxarifado e 

estoque. 

 

  



 

 

Avaliação Técnica de Ação 
(PREENCHIMENTO DTI) 

 

PRAZO PREVISTO (semestre/ano):  

 

Assinalar uma única opção para INÍCIO e outra para TÉRMINO 

 INÍCIO  TÉRMINO 

2020 1º 

SEMESTRE:  

x 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE: 

x 

2021 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

2022 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

2023 1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

1º 

SEMESTRE:  

 

2º 

SEMESTRE:  

 

 

 

Unidade DTI Responsável (DTI | CGS | CGII): CGS 

Subunidade DTI Responsável (CSAB, NDI, CSAE...): CGS 

 

Observações Técnicas, Ações Internas necessárias ou Necessidade de 

Aquisição/Melhorias:  

[CGII] CGII e equipe Devops precisam migrar a aplicação para a esteira de 

desenvolvimento no Openshift e liberar a equipe de desenvolvimento para 

personalizar os testes automatizados. 

[CGII] Por ser software de “prateleira” podemos abrir uma OS para a Algar. 



 

 

[CGS] A demanda pode ser tratada como uma implantação de ferramenta, da forma 

como foi feita para o SEI. Parecer sobre o prazo: de acordo, mas não é recomendada 

sobreposição com a ação “Implantar solução para aprimorar a gestão de contratos”. 

[NADC] - Envolver 1 AD no projeto. 

[GOV] Inserir no Plano Anual de Contratação - PAC no Sistema PGC do Ministério 

da Economia no período de revisão compreendido entre 16 de novembro de 2019 

a 30 de novembro de 2019. 

 


